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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Decreto do Presidente da República n.o 153/99
de 2 de Julho

O Presidente da República decreta, nos termos do ar-
tigo 135.o, alínea b), da Constituição, o seguinte:

É ratificada a Convenção Relativa à Adesão da Repú-
blica da Áustria, da República da Finlândia e do Reino
da Suécia à Convenção sobre a Lei Aplicável às Obri-
gações Contratuais, aberta à assinatura em Roma em
19 de Junho de 1980, bem como ao Primeiro e Segundo
Protocolos, relativos à sua interpretação pelo Tribunal
de Justiça, incluindo a Declaração Comum, assinada
em Bruxelas em 29 de Novembro de 1996, aprovada,
para ratificação, pela Resolução da Assembleia da
República n.o 51/99, em 16 de Abril de 1999.

Assinado em 22 de Junho de 1999.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 24 de Junho de 1999.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

Decreto do Presidente da República n.o 154/99
de 2 de Julho

O Presidente da República decreta, nos termos do ar-
tigo 135.o, alínea b), da Constituição, o seguinte:

É ratificado o Acordo de Transporte Aéreo entre
a República Portuguesa e a República da África do
Sul, assinado em Joanesburgo em 23 de Maio de 1997,
aprovado, para ratificação, pela Resolução da Assem-
bleia da República n.o 52/99, em 16 de Abril de 1999.

Assinado em 22 de Junho de 1999.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 24 de Junho de 1999.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

Decreto do Presidente da República n.o 155/99
de 2 de Julho

O Presidente da República decreta, nos termos do
artigo 135.o, alínea b), da Constituição, o seguinte:

É ratificado o Acordo entre a República Portuguesa
e a Federação da Rússia sobre o Transporte Rodoviário
Internacional e respectivo Protocolo, assinados em Mos-
covo a 22 de Julho de 1994, aprovados, para ratificação,
pela Resolução da Assembleia da República n.o 53/99,
em 16 de Abril de 1999.

Assinado em 22 de Junho de 1999.
Publique-se.
O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 24 de Junho de 1999.
O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira

Guterres.

ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Resolução da Assembleia da República n.o 51/99

Aprova, para ratificação, a Convenção Relativa à Adesão da Repú-
blica da Áustria, da República da Finlândia e do Reino da Suécia
à Convenção sobre a Lei Aplicável às Obrigações Contratuais,
aberta à assinatura em Roma em 19 de Junho de 1980, bem
como ao Primeiro e Segundo Protocolos, relativos à sua inter-
pretação pelo Tribunal de Justiça.

A Assembleia da República resolve, nos termos da
alínea i) do artigo 161.o e do n.o 5 do artigo 166.o da
Constituição, aprovar, para ratificação, a Convenção
Relativa à Adesão da República da Áustria, da Repú-
blica da Finlândia e do Reino da Suécia à Convenção
sobre a Lei Aplicável às Obrigações Contratuais, aberta
à assinatura em Roma em 19 de Junho de 1980, bem
como ao Primeiro e Segundo Protocolos, relativos à sua
interpretação pelo Tribunal de Justiça, incluindo a
Declaração Comum, assinada em Bruxelas em 29 de
Novembro de 1996, cujo texto na versão autêntica em
língua portuguesa segue em anexo.

Aprovada em 16 de Abril de 1999.

O Presidente da Assembleia da República, António
de Almeida Santos.

CONVENÇÃO RELATIVA À ADESÃO DA REPÚBLICA DA ÁUSTRIA,
DA REPÚBLICA DA FINLÂNDIA E DO REINO DA SUÉCIA À CON-
VENÇÃO SOBRE A LEI APLICÁVEL ÀS OBRIGAÇÕES CONTRA-
TUAIS, ABERTA À ASSINATURA EM ROMA EM 19 DE JUNHO
DE 1980, BEM COMO AO PRIMEIRO E SEGUNDO PROTOCOLOS,
RELATIVOS À SUA INTERPRETAÇÃO PELO TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA.

As Altas Partes Contratantes no Tratado que institui
a Comunidade Europeia, considerando que, ao torna-
rem-se membros da União Europeia, a República da
Áustria, a República da Finlândia e o Reino da Suécia
se comprometeram a aderir à Convenção sobre a Lei
Aplicável às Obrigações Contratuais, aberta à assinatura
em Roma em 19 de Junho de 1980, acordaram nas dis-
posições seguintes:

TÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.o

A República da Áustria, a República da Finlândia
e o Reino da Suécia aderem:

a) À Convenção sobre a Lei Aplicável às Obri-
gações Contratuais, aberta à assinatura em
Roma em 19 de Junho de 1980, a seguir desig-
nada «Convenção de 1980», com as adaptações
e alterações nela introduzidas:

Pela Convenção assinada no Luxemburgo em
10 de Abril de 1984, a seguir designada
«Convenção de 1984», relativa à adesão da
República Helénica à Convenção sobre a
Lei Aplicável às Obrigações Contratuais;

Pela Convenção assinada no Funchal em 18
de Maio de 1992, a seguir designada «Con-
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venção de 1992», relativa à adesão do
Reino de Espanha e da República Portu-
guesa à Convenção sobre a Lei Aplicável
às Obrigações Contratuais;

b) Ao Primeiro Protocolo, assinado em 19 de
Dezembro de 1988, a seguir designado por «Pri-
meiro Protocolo de 1988», relativo à interpre-
tação pelo Tribunal de Justiça das Comunidades
Europeias da Convenção sobre a Lei Aplicável
às Obrigações Contratuais;

c) Ao Segundo Protocolo, assinado em 19 de
Dezembro de 1988, a seguir designado por
«Segundo Protocolo de 1988», que atribui ao
Tribunal de Justiça das Comunidades Europeias
determinadas competências em matéria de
interpretação da Convenção sobre a Lei Apli-
cável às Obrigações Contratuais.

TÍTULO II

Adaptações ao Protocolo em anexo
à Convenção de 1980

Artigo 2.o

O Protocolo anexo à Convenção de 1980 passa a ter
a seguinte redacção:

«Sem prejuízo do disposto na Convenção, a Dina-
marca, a Suécia e a Finlândia poderão manter as dis-
posições nacionais relativas à lei aplicável ao transporte
marítimo de mercadorias, bem como introduzir-lhes
alterações sem seguir os trâmites descritos no artigo 23.o
da Convenção de Roma. As disposições nacionais apli-
cáveis na matéria são:

Na Dinamarca, os artigos 252.o e 321.o das sub-
secções 3 e 4 da Solov (Lei Marítima);/

Na Suécia o capítulo 13, artigo 2.o, n.os 1 e 2 e
o capítulo 14, artigo 1.o, n.o 3, de Sjölagen (Lei
Marítima);

Na Finlândia o capítulo 13, artigo 2.o, n.os 1 e 2,
e o capítulo 14, artigo 1.o, parte 3, da Meri-
laki/sjölagen (Lei Marítima).»

TÍTULO III

Adaptações ao Primeiro Protocolo de 1988

Artigo 3.o

À alínea a) do artigo 2.o do Primeiro Protocolo de
1988 são aditados os seguintes travessões:

a) Entre o décimo e o décimo primeiro travessões:

«– na Áustria, o Oberste Gerichsthof, o Ver-
waltungsgerichtshof e o Verfassungsge-
richtshof;»

b) Entre o décimo primeiro e o décimo segundo
travessões:

«– na Finlândia, korkein oikeus/högsta
d o m s t o l e n , k o r k e i n h a l -
linto — oikeus/högsta förvaltningsdomsto-
len, markkinatuomioistuin/marknads-
domstolen e työtuomioistuin/arbetsdoms-
tolen;

– na Suécia, Högsta domstolen, Regerings-
rätten, Arbetsdomstolen e Marknadsdoms-
tolen.»

TÍTULO IV

Disposições finais

Artigo 4.o

1 — O Secretário-Geral do Conselho da União Euro-
peia remeterá aos Governos da República da Áustria,
da República da Finlândia e do Reino da Suécia uma
cópia autenticada da Convenção de 1980, da Convenção
de 1984, do Primeiro Protocolo de 1988, do Segundo
Protocolo de 1988 e da Convenção de 1992 nas línguas
alemã, inglesa, dinamarquesa, espanhola, francesa,
grega, irlandesa, italiana, neerlandesa e portuguesa.

2 — Os textos da Convenção de 1980, da Convenção
de 1984, do Primeiro Protocolo de 1988, do Segundo
Protocolo de 1988 e da Convenção de 1992 redigidos
nas línguas finlandesa e sueca, faz fé nas mesmas con-
dições que os outros textos da Convenção de 1980, da
Convenção de 1984, do Primeiro Protocolo de 1988,
do Segundo Protocolo de 1988 e da Convenção de 1992.

Artigo 5.o

A presente Convenção será ratificada pelos Estados
signatários. Os instrumentos de ratificação serão depo-
sitados junto do Secretário-Geral do Conselho da União
Europeia.

Artigo 6.o

1 — A presente Convenção entra em vigor, nas rela-
ções entre os Estados que a tiverem ratificado, no 1.o dia
do 3.o mês seguinte ao depósito do último instrumento
de ratificação pela República da Áustria, pela República
da Finlândia ou pelo Reino da Suécia e por um dos
Estados Contratantes que tenha ratificado a Convenção
sobre a Lei Aplicável às Obrigações Contratuais.

2 — A presente Convenção entrará em vigor em cada
Estado Contratante que a ratifique posteriormente no
1.o dia do 3.o mês seguinte ao depósito do seu instru-
mento de ratificação.

Artigo 7.o

O Secretário-Geral do Conselho da União Europeia
notificará os Estados signatários:

a) Do depósito de qualquer instrumento de rati-
ficação;

b) Das datas de entrada em vigor da presente Con-
venção nos Estados Contratantes.

Artigo 8.o

A presente Convenção, redigida num único exemplar
nas línguas alemã, inglesa, dinamarquesa, espanhola, fin-
landesa, francesa, grega, irlandesa, italiana, neerlandesa,
portuguesa e sueca, fazendo fé qualquer dos 12 textos,
será depositada nos arquivos do Secretariado-Geral do
Conselho da União Europeia. O Secretário-Geral reme-
terá dela uma cópia autenticada a cada um dos Governos
dos Estados signatários.
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Hecho en Bruselas, el veintinueve de noviembre de
mil novecientos noventa y seis.

Udfærdiget i Bruxelles den niogtyvende november
nitten hundrede og seks og halvfems.

Geschehen zu Brüssel am neunundzwanzigsten
November neunzehnhundertsechsundneunzig.

´Ecime osiy Bqtnékkey, osiy eíjori emméa Moelbqíot
víkia emmiajória ememǵmsa éni.

Done at Brussels on the twenty-ninth day of Novem-
ber in the year one thousand nine hundred and nine-
ty-six.

Fait à Bruxelles, le vingt-neuf novembre mil neuf cent
quatre-vingt-seize.

Arna dhéanamh sa Bhruiséil, an naoú lá is fiche de
Shamhain, míle naoi gcéad nócha a sé.

Fatto a Bruxelles, addi’ ventinove novembre mil-
lenovecentonovantasei.

Gedaan te Brussel, de negenentwintigste november
negentienhonderd zesennegentig.

Feito em Bruxelas, em 29 de Novembro de 1996.
Tehty Brysselissä kahdentenakymmenentenäyhdek-

säntenä päivänä marraskuuta vuonna tuhatyhdeksän-
sataayhdeksänkymmentäkuusi.

Som skedde i Bryssel den tjugonionde november
nittonhundranittiosex.

Pour le gouvernement du Royaume de Belgique:
Voor de Regering van het Koninkrijk België:
Für die Regierung des Königreichs Belgien:

For regeringen for Kongeriget Danmark:

Für die Regierung der Bundesrepublik Deutsch-
land:

Cia sgm Ktbéqmgrg sgy Ekkgmijǵy Dglojqasíay:

Por el Gobierno del Reino de España:

Pour le gouvernement de la République française:

Thar ceann Rialtas na hÉireann:
For the Government of Ireland:

Per il Governo della Repubblica italiana:

Pour le gouvernement du Grand-Duché de Luxem-
bourg:

Voor de Regering van het Koninkrijk der Neder-
landen:

Für die Regierung der Republik Österreich:

Pelo Governo da República Portuguesa:

Suomen hallituksen puolesta:
På finska regeringens vägnar:

På svenska regeringens vägnar:
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For the Government of the United Kingdom of
Great Britain and Northern Ireland:

Declaração comum

(a anexar à Convenção, sobre o Protocolo anexo
à Convenção de Roma)

As Altas Partes Contratantes, tendo analisado as dis-
posições do Protocolo anexo à Convenção de Roma
de 1980, com as alterações que lhe foram introduzidas
pela Convenção Relativa à Adesão da República da Áus-
tria, da República da Finlândia e do Reino da Suécia
à Convenção de 1980, assim como aos Primeiro e
Segundo Protocolos de 1988, registam que a Dinamarca,
a Finlândia e a Suécia declaram a sua disponibilidade
para ponderar em que medida lhes será possível que
qualquer alteração que venham futuramente a introduzir
no respectivo direito nacional aplicável às questões rela-
tivas ao transporte marítimo de mercadorias obedeça ao
disposto no artigo 23.o da Convenção de Roma de 1980.

Resolução da Assembleia da República n.o 52/99
Aprova, para ratificação, o Acordo de Transporte Aéreo entre a

República Portuguesa e a República da África do Sul, assinado
em Joanesburgo em 23 de Maio de 1997.

A Assembleia da República resolve, nos termos da
alínea i) do artigo 161.o e do n.o 5 do artigo 166.o da
Constituição, aprovar, para ratificação, o Acordo de
Transporte Aéreo entre a República Portuguesa e a
República da África do Sul, assinado em Joanesburgo
em 23 de Maio de 1997, cujas versões autênticas em
língua portuguesa e em língua inglesa seguem em anexo.

Aprovada em 16 de Abril de 1999.

O Presidente da Assembleia da República, António
de Almeida Santos.

ACORDO DE TRANSPORTE AÉREO ENTRE A REPÚBLICA
PORTUGUESA E A REPÚBLICA DA ÁFRICA DO SUL

A República Portuguesa e a República da África do
Sul, a seguir denominadas «as Partes Contratantes»:

Sendo Partes na Convenção sobre Aviação Civil
Internacional, aberta para assinatura em Chi-
cago a 7 de Dezembro de 1944; e

Desejosas de celebrarem um acordo, complemen-
tar à referida Convenção, para fins de exploração
de serviços aéreos entre os respectivos terri-
tórios;

acordaram no seguinte:

Artigo 1.o

Definições

Para efeitos do presente Acordo, salvo disposição em
contrário:

a) A expressão «autoridades aeronáuticas» signi-
fica, no caso de Portugal, o Ministério das Obras

Públicas, Transportes e Comunicações — Direc-
ção-Geral da Aviação Civil e, no caso da Repú-
blica da África do Sul, o Ministro responsável
pela Aviação Civil ou, em ambos os casos, qual-
quer pessoa ou entidade autorizada a exercer
as funções que são actualmente da competência
das referidas autoridades ou funções similares;

b) A expressão «serviço acordado» significa ser-
viços aéreos operados nas rotas especificadas
no anexo ao presente Acordo e destinados ao
transporte de passageiros e carga; e «rota espe-
cificada» significa a rota especificada no anexo
ao presente Acordo;

c) O termo «Acordo» significa o presente Acordo,
o seu anexo, elaborado para aplicação do
mesmo, e quaisquer alterações ao Acordo ou
ao anexo;

d) O termo «a Convenção» significa a Convenção
sobre Aviação Civil Internacional, aberta para
assinatura em Chicago a 7 de Dezembro de
1944, e inclui qualquer anexo adoptado nos ter-
mos do artigo 90.o da referida Convenção, bem
como quaisquer alterações aos anexos ou à Con-
venção nos termos dos artigos 90.o e 94.o, desde
que tais anexos e alterações tenham sido adop-
tados por ambas as Partes Contratantes;

e) A expressão «empresa designada» significa a
empresa ou empresas que tenham sido desig-
nadas e autorizadas em conformidade com o
artigo 3.o do presente Acordo;

f) O termo «carga» inclui o correio;
g) As expressões «serviço aéreo», «serviço aéreo

internacional», «empresa de transporte aéreo»
e «escala para fins não comerciais» terão os sig-
nificados que lhes são atribuídos no artigo 96.o
da Convenção;

h) O termo «tarifa» significa os preços que a
empresa designada cobra pelo transporte de
passageiros e de carga e as condições que regem
a sua aplicação, com exclusão, todavia, da remu-
neração e condições relativas ao transporte de
correio;

i) O termo «território» aplicado a um Estado tem
o significado que lhe é atribuído no artigo 2.o
da Convenção.

Artigo 2.o

Concessão de direitos

1 — Cada Parte Contratante concede à outra Parte
Contratante os direitos mencionados no presente
Acordo e no respectivo anexo para a exploração de ser-
viços aéreos internacionais regulares nas rotas especi-
ficadas no anexo.

2 — As empresas designadas por cada uma das Partes
Contratantes gozarão dos seguintes direitos:

a) Sobrevoar sem aterrar no território da outra
Parte Contratante;

b) Fazer escalas não comerciais no referido ter-
ritório; e

c) Aterrar no território da outra Parte Contratante
com o fim de embarcar e desembarcar passa-
geiros e carga em tráfego internacional, na
exploração de um serviço acordado.

3 — Nada neste artigo poderá ser entendido como
conferindo às empresas designadas de uma Parte Con-


